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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 120 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos Me-
morando nº 050/2017, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E

Designar a servidora MARSENI TEIXEIRA SAMAGAIO,
matricula 0496, Atendente de Saúde, para exercer a Função Gratificada
– FG2 de Secretária Executiva da Secretaria Municipal Saúde, com
validade a contar de 01/02/2017.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, em 16 de fevereiro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 121 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, nos termos do
Memorando SMS nº 047/17, oriundo da Secretaria Municipal de
Saúde,

R E S O L V E

Revogar a Portaria nº 082 de 27/01/2017, que autorizou, em
caráter excepcional, o servidor FÁBIO DE ALMEIDA QUINTELA,
matricula 2.536, conduzir as viaturas desta Municipalidade, com
validade a partir desta data.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de fevereiro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.529/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 001/2017, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora as
empresas MERCEARIA PORTO E FILHOS LTDA - ME,  nos itens 01,05,10,13,23 e 25; COSTA E FREITAS CONSTRU-
ÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, nos itens 07,09,15,16,24 e 26; a DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS
LTDA-ME, no item 08 e a empresa M.J.A. COMERCIO ATACADISTA EIRELI – ME, nos itens   06,18, 19 e 28. No que se
refere ao objeto do processo nº 06660/2016, referente a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

PS: Os itens 02,03,04,11,12,14,17,20,21,22 e 27 não foram cotados.

Em, 16 de fevereiro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 053- presencial
PROCESSO Nº: 4192/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: TRIBÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 122/2016
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:
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São José do Vale do Rio Preto, 16 de fevereiro de 2017

Everton Ferreira Machado
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios,

Certidões e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 056- presencial
PROCESSO Nº: 3164/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA:DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº:138/2016
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, 16 de fevereiro de 2017

Everton Ferreira Machado
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios,

Certidões e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 056- presencial
PROCESSO Nº: 3164/2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: COSTA CAMARGO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 140/2016
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:
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São José do Vale do Rio Preto, 16 de fevereiro de 2017

Everton Ferreira Machado
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios,

Certidões e Licitações

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2902

 INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 0403/2017; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e a empresa BLACK RIVER S/C LDA; OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a licença de uso, de um sistema
de gerenciamento informatizado denominado “FC- Sistemas de gerenciamento”,através do fornecimento para uso de
software produzido exclusivamente pelo CONTRATADO, Doravante denominado SOFTWARE.  VIGÊNCIA: 12( me-
ses) com seu início em 01/02/17 e término até 31/01/18, prorrogável por novos períodos mediante termos aditivos ao
presente,para as seguintes entidades: 02 máquinas na recepção de urgência; 01 faturamento e 01 recepção de internação
do Hospital Maternidade Santa Terezinha: VALOR:Pagará taxa mensal de manutenção no valor de R$165,00 (cento e
sessenta e cinco reais), sendo os valores individualizados a saber: A- Locação por máquina instalada: B- Valor para
pagamento em parcela única de R$660,00 (seiscentos e sessenta reais);DATA DE ASSINATUTA: 31 de janeiro  de 2017.

Everton Ferreira Machado
Responsável pelo Setor de Contratos


